
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE  
CÂMARA MUNICIPAL  

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES. 
 

 

PROJETO DE LEI……./2026 

 
 

Institui o Dia Municipal da 
Comunidade Quilombola de 
Monte Alegre no Município de 
Cachoeiro de Itapemirim.  

 

Art. 1º – Fica instituído o Dia Municipal da Comunidade 

Quilombola de Monte Alegre, no município de Cachoeiro de 

Itapemirim, a ser comemorado anualmente, no Dia 12 de Julho. 

 

Art. 2º – O Dia Municipal da Comunidade Quilombola de Monte 

Alegre tem por finalidade comemorar a data da certificação do auto-

reconhecimento realizado pelo Ministério da Cultura e Fundação 

Cultural Palmares. 

 

Art. 3º - Que seja incluído no Calendário Municipal para efeitos de 

planejamentos favoráveis à nossa Cultura Afro-brasileira.  

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 14 Abril de 2026. 

 

Renata Sabra Baião Fiório Nascimento 

Vereadora – PP 
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JUSTIFICATIVA 

Apresentamos aos nobres pares desta Casa de Lei, Projeto 

de Lei voltada para reconhecimento e estabelecimento histórico 

cultural da Comunidade Quilombola de Monte Alegre. 

Monte Alegre é bastante conhecida pela cultura que carrega e 

pela promoção dos elementos que fazem parte dela desde os seus 

primórdios. Entre eles, o Caxambu, uma dança popular de origem 

afro-brasileira praticada em Monte Alegre desde a sua fundação. A 

dança é embalada pelo jongo (versos cantados) e acompanhada por 

fortes batidas dos tambores até a madrugada, como uma maneira de 

expressar sentimentos, mesmo após um longo dia de trabalho. 

Situada em zona rural, a 37 quilômetros do centro do 

município de Cachoeiro de Itapemirim, Monte Alegre conta ainda com 

trilhas ecológicas e onde facilmente podem ser observadas diversas 

espécies de aves, borboletas, flores silvestres, plantas com 

propriedades medicinais, entre outros atrativos ecológicos. 

Na certeza de apreciação a aprovação dos nobres Edis, 

antecipamos nossos agradecimentos. 

 

 

Renata Sabra Baião Fiório Nascimento 

Vereadora – PP 
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